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FATO RELEVANTE 
 
 
 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS (“CEMIG”), companhia aberta, com 
ações negociadas nas bolsas de valores de São Paulo, Nova Iorque e Madri, vem a público 
informar, nos termos da Instrução CVM nº 358 de 03/01/2002, conforme alterada, à 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), à BM&FBovespa S.A. (“Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuro”) e ao mercado em geral que a Transmissora Aliança de Energia 
Elétrica S.A. (“Taesa”) arquivou, hoje, Fato Relevante informando que, nesta data, ocorreu 
o exercício do direito de preferência em relação à aquisição de (i) 49,99% (quarenta e nove 
vírgula noventa e nove por cento) do capital social da NTE - Nordeste Transmissora de 
Energia Elétrica S.A. e (ii) 49,90% (quarenta e nove vírgula noventa por cento) do capital 
social da STE - Sul Transmissora de Energia Elétrica S.A., por outro acionista de tais 
sociedades,  conforme previsto no Fato Relevante que publicamos em 06.08.2010, 
inviabilizando, portanto, a aquisição das referidas participações pela Taesa. 
 
O referido Fato Relevante informa ainda que, no tocante à aquisição, pela Taesa, de 40% 
(quarenta por cento) do capital social da Interligação Elétrica de Minas Gerais S.A. – 
IEMG (a “IEMG”), o prazo para exercício do direito de preferência por parte dos demais 
acionistas da IEMG encerra-se em 6 de outubro de 2010.   
 
A Cemig manterá seus acionistas e o mercado informados sobre o andamento desta 
operação conforme esta seja desenvolvida. 

 
 
 

Belo Horizonte, 09 de setembro de 2010. 
 
 
 
 

Luiz Fernando Rolla 
Diretor de Finanças, Relações com Investidores e Controle de Participações 


